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Considera e Utilidade Publica a 
Entidade que indica. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARA DECRETA: 

Art. 1° - É considerada de Utilidade Pública a, 
Sociedade dos Amigos do Progresso de Cedro , entidade civil sem fins 
lucrativos com e sede e foro jurídico , na cidade de sede do Município de 
Cedro, à rua Senador João Tomé, 334 , Estado do Ceará . 

Art.20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, aos 16 de 
fevereiro de 1998. 

DEPUTADO RAIMUNDO MACEDO 

Assembléia Legislaliva do Eslado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085] 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



ASSEMBLEIA 
C E A B A 

LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

A Sociedade dos Amigos do Progresso de Cedro , tem por finalidade 
prestar toda assistência instrutiva, educativa, cultural e educativa aos seus 
associados , tendo como prioridade a manutenção de estabelecimentos de 
ensino em todos os níveis , inclusive a promoção profissionalizante e 
universitária . Competindo-lhe ainda incentivar , promover e desenvolver as 
ações sócias. 
Tendo em vista o preenchimento de todos os requisitos legais exigidos e 
inexisdnto qualquer impedimento de ordem juridica-institucional e entidade 
em apreço merece ser reconhecida de Utilidade Pública. 

DEP RAIMUNDO MACEDO 

Assembléia Legislaliva do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



SOCIEOIDE DOS AMIGOS DO PROGRESSO DE CEDRO 
Registrada no C.N.S.S. sob N». 93.918-52 

C. G. C. 05.716.253/0001-80 
CPP 65400-000 - CEDRO — CEARA 

Ofício N2 05/97 Cedro-CE., 11 de Dezembro de 1.997, 

Sr. Deputado. 

Solicito, encarecidamente a V. Exa., na qualidade de representante da diretoria 1 

da Sociedade dos Anigos do Progresso de Cedro, o encaminhamento de um Projeto de 

Lei a Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, considerando de Utilidade Publi 

ca Estadual a referida entidade. 

Trata-se de uma Associação Filantrópica, sem fins lucrativos e de caráter c i v i l , 

instrutiva, educativa, cultural e recreativa, conforme documentação anexa. 

Certa de contar com o valioso apoio de V. Exa., aproveito o ensejo, para apresen 

tar-lhe protestos de elevada estima e distinta consideração. 

i WaE*-'0 ogr» Voa oCos-cSa^j-os^ Ve. irnCiY-di 

IZABEL CRISTINA DOS SANTOS FERREI^ 

VICE-PRESIDENTA/SAPC 

Exmo. Sr. 

Deputado Raimundo Macêdo 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Fortaleza-CE-
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Francisca Esmeraldina Bezerra 
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C E R T I D Ã O . 

FRANCISCA ESMERALDINA BEZERRA, OFICIALA DO 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, DESTA COMARCA DE CEDRO, ESTADO 
DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada e usando da 
faculdade que lhe é assegurada por Lei, que revendo o Livro A-
Registro de C i v i l de Pessoa Juridica-, deste Cartório a meu 
cargo, dele v e r i f i q u e i às f l s . 114 usque l l 7 v 0 . , sob o n 0. de 
ordem 119, Livro A-3, todo o conteúdo da reformulação estatutária 
da Sociedade dos Amigos do Progresso de Cedro, fundada em 12 de 
outubro de 1947 e instalada no dia 21 do mesmo mês e ano nesta 
cidade de Cedro, Comarca do mesmo nome, Estado do Ceará. 
0 REFERIDO È VERDADE. DOU FÉ. 
CEDRO-CEARÁ, 18 de setembro de 1997. 
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CEDRO-CEAR 

DE 

A T E S T A D O DE F U N C I O N A M E N T O 

Atesto para os devidos fins que a Sociedade dos Amigos do Progres

so de Cedro, com sede à Rua: Senador João Tomé, 334 na cidade de Cedro-Ceará, insta

lada no CGC. N2 05.716.253/0001-80, está em pleno funcionamento desde 1.951., cum- ' 

prindo suas finalidades estatutárias, sendo a sua Diretoria, com mandato de 1.997. a 

1.999, constituída dos seguintes membros: 

Presidente 

Vice-Presidente 

Tesoureiro 

Nome Completo: ANTONIO BITU DOS SANTOS 

CI. Nfi 58.637 SPSP CPF. N* 001733803-44 

Endereço residencial Rua: Senador João Tomé, 252 

Nome Completo: IZABEL CRISTINA DOS SANTOS FERREIRA 

CI. Nfi 37.457-80 CPF. N9 214890253-91 

Endereço Residencial Rua: Padre Sa, 175 

Nome Completo: FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA 

CI. Na 34.338 SPSP CPF. NS 220471663-49 

Endereço Residencial: Rua: Padre Sa, 175 

Atesto, outrossim, que a referida entidade nao remunera os membros 

de sua Diretoria pelo exercício específico de suas funções, nao distribui lucros, ' 

vantagens ou bonificação a dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma 

destinado a totalidade das rendas apuradas ao atendimento gratuito de suas finalida

des. 

Cedro-CE., 02 de Dezembro de 1.997. 

I I U 

.[Afonso Queiroga da Silva-Paroco 



AUG.-. E RESP.*. LOJ.*. 

DEUS E JUSTIÇA N*. 
FUNDADA EM 24 DE JANEIRO DE 1934 

Sessão a 3*. Feiras - Fone: 724-0083 
Obediência da GR.'. Loj.', do Ceará 

RUA CEL. . JOSÉ DE ALBUQUERQUE, 39 - (Sede Própria) 
OR.. DE CEDRO — CEARA 

A T E S T A D O DE F U N C I O N A M E N T O 

Atesto para os devidos fins que a SOCIEDADE DOS AMIGOS DO PRO 

GRESSO DE CEDRO, com sede à Rua Senador João Tomé, 334 na cidade de Cedro-CE., ' 

instalada no C.G.C. Nfi 05 716 253/0001-80, está em pleno funcionamento, desde 

o ano de 1.951, tendo a mesma sido fundada em 1.947. 

Cedro-CE., 03 de Dezembro de 1.997, 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA SOCIEDADE DOS AMIGOS DO PROGRESSO DE CEDRO, 

COM A FINALIDADE DE SE MODIFICAR 05 . ESTATUTOS DA REFERIDA SOCIEDADE. 

Aos cinte e seis dias do mês de fevereiro de mil novecentos e oitenta e sete, no pré-' 

dio onde funciona a sociedade á noa Senador Joào Tcmé, N* 58 na cidade de Cedro-Ceará, 

realizou-se a Assembleia Geral Extraordinária, para reformulação dos estatutos, tendo' 

ccmo presidente, o Dr. Antonio Hélio Marques Jucá, titular, secretária Francisca Fer^' 

reira da Silva, todos os Diretores da Sociedade e grande parte de sócios. 0 presidente 

abrindo os trabalhos, convocou cem a Secretária para ler o Edital de convocação, o 1 

qual foi lido e não havendo 2/3 dos sócios presente, a sessão foi marcada para segunda 

convocação as nove horas e necessariamente às nove horas o Sr. presidente novamente a-

briu os trabalhos explicando a necessidade de reformulação dos estatutos, conforme pe

dido dos senhores Diretores para que mesmo nao ficasse restrito apenas ao Colégio Sao 

João Batista e sim, abrangesse tudo o que diga respeito ao progresso de Cedro, ao bem-

estar coletivo, cooperando cem o poder público em tudo quanto possa concorrer para o • 

proveito do povo. Posto em debate, os estatutos, foram lidos, descutidos seus capitu-' 

los, artigos e parágrafos, havendo reformulações diversas e após a conclusão dos traba 

lhos, foi aprovado que o mesmo será registrado integralmente e publicado no D.O. vis

to que, havendo muitas correçpes, não haeria condições de se registrar partes e publi 

calas, e portanto, os estatutos da Sociedade dos Amigos do Progresso de Cedro, foi a-

provado com o seguinte teor: Estatutos da Sociedade dos Amigos do progresso de Cedro 1 

sociedade c i v i l , de carater instrutivo, educativo, cultural e recreativo. 

CAPITULO I 

DA SOCIEDADE E SEUS FINS 

Art. lfl - A Sociedade dos Amigos do Progresso de Cedro, fundada a 12 de outubro de 1 

1.947 e instalada no dia 21 do mesmo mês e ano na cidade de Cedro, é una sociedade ci_ 

v i l , de carater público, instrutivo, educativo, cultural e recreativo, constituida de 

ilimitado número de associados, pessoas físicas ou jurídicas e terá duração por tempo' 

indeterminado. 

Art. 2a - A sociedade, sem qualquer ligação de ordem politico-partidário, religiosa e 

filosófica, rege-se por este estatuto e tem a sua séde foro na cidade de Cedro. 

.Art. 3fi - A finalidade primordial da Sociedade dos Amigos do Progresso de Cedro, é ma 

nutenção de estabelecimento de ensino, em todos os níveis, inclusive a promoção profis 

sionalizante e universitário de acordo com a legislação vigente, ccmpetindo-lhe ainda 

incentivar, promover e desenvolver as ações sociais ao atingimento de seus fins .estatu 
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tários inclusive estinguir estabelecimentos por ela mantidos e/ou, criando outros den

tro de suas finalidades, aplicando integralmente suas rendas, recursos e eventual re-' 

sul tado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no ' 

território nacional. 

Art. 4a - ASociedade dos Amigos do Progresso de Cedro, tem carater filantrópico, nao ' 

podendo, portanto, anferir lucros, ou distribuir dividendos entre os seus associados,' 

não renumera, nem concede vantagens ou benefícios por qualquer forma ou título, a seus 

diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalentes, nao dis-' 

tribuindo resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu patri 

monio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Paragrafo Único- As rendas conferidas e seus recursos, transfe

ridos cem outra prestação de contas, serao aplicados segundo seus respectivo planos de 

aplicações, obedecendo as finalidades estatutárias, e em caso de dissolução ou extin

ção, destina o eventual património remanescente a entidade registrada no CNSS ou enti

dade pública, a critério da instituição. 

Art. 5a - A Sociedade dentro do seu anbito de suas finalidades, tem, ainda, por objeti 

vo, tudo que diga respeito ao progresso de Cedro, ao bem-estar coletivo, cooperando ' 

com o poder Publico, em tudo, quanto possa concorrer para proveito do povo. 

CAPITULO I I 
DOS SÓCIOS, SEUS DEVERES E DIREITOS 

Art. 69-A Sociedade canpo r-se-a das seguintes categorias de sócios: 

a) - fundadores - As pessoas que assinaram a ata de restrutura

ção sa Sociedade dos Amigos do Progresso de Cedro, no dia dois de janeiro de 1.951. 

b) - Efetivos - Todas as pessoas que, espontaneamente, deseja

rem contribuir , moral e materialmente, para a Sociedade; 

c) - Colaboradores - Os filhos de Cedro não residam no municí 

pio mas que queiram contribuir para a prosperidade e o prestigio cada vez maiores da 

Sociedade; 

d) - Honorários - Todas as pessoas que hajam prestado relevan

tes serviços ou beneficios a sociedade que mereçam esta distinção por parte da Direto

ria da Sociedade. 

§ 1» - Os sócios fundadorea ae equiparam, para ludus us dliel 
tos e obrigações estatutárias, aos sócios efetivos. 

§ 20 - Todos os sócios serão inscritos no livro competente, ob
servando-se a sua categoria respectiva. 

Art. 7» - Aos sócios efetivos^cgnpetem apresentarem a Dirt toria 
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posta escrita os nomes das pessoas que queiram f i l iar -se a Sociedade dos Amigos do ' 

Progresso de Cedro. 

Parágrafo Único - A Diretoria , depois de receber a proposta e 

examina-la, Julgará da conveniência ou não aceitar o proposto como sócio, podendo, a 

c r i t é r io da maioria, entregá-la auma comissão de sindicância para emitir parecer an-' 

tes de julgá-la. 

Art . 8fi - São direitos e deveres dos sócios efetivos: 

a) - Votar e ser votado para os cargos da diretoria; 

b) - Tomar parte nas reuniões da diretoria, cem direito a pala 

vra, mas sem direito a voto nas deliberações; 

c) - Tomar parte nas assembléia gerais, com direito a palavra' 

e a voto; 

d) - Pagar uma contribuição mensal ou anual, a critério da Dire 

toria e da Sociedade e por ela fixada no início de cada ano; 

e) - Gozar de abatimentos sucessivos e proporcionais até a gra 

tui dde, na matrícula de seus filhos nos estabelecimentos de ensino mantidos pela Socie 

dade dos Amigos do Progresso de Cedro, dentro das condições financeiras e cem a apro

vação da Diretoria. 

Parágrafo Único - 0 sócio é responsável por seus atos e quando 

estes forem prejudiciais à Sociedade, fica sujeito as penalidades aplicadas pela Dire

toria da Sociedade, de confonnidade cem a gravidade da falta cometida. 1* - Advertên-* 

cia pública ou privada; 2* - Suspensão dos direitos sociais; 3* - Eliminação do quadro 

de sqcios. 

CAPÍTULO I I I 

DA DIRETORIA 

Art. 9fl - A Diretoria da Sociedade dos Amigos do Progresso de Cedro e o poder Delibe

rativo e Executivo da Sociedade ccmpoe-se-ao de vinte e seis membros eleitos em Assem

bléia Geral e Eleitoral, pelo período de 02(dois) anos e distribuídos entre os seguin

tes cargos: 01(um) Presidente, 01(un) Vice-Presidente, Ol(iin) 1= secretário, 01(un) 2a 

secretário, 01(um) 1° tesoureiro, 01 (um) 2* Tesoureiro e 20(vinte) diretores. 

§ is - Todos os membros da Diretoria poderão ree lege r-se; 

§ 25 - Os cargos que vagarem, no decurso de um mandato, serão 

preenchidas pela Diretoria, as quais goazrão dos mesmos direitos e previlégios dos 

membros efetivos; 

§ 3B - Adiretoria semente poderá deliberá presente, no mínimo, 14 (quatorze) de seus' 
A Presente fotocflpla contere-com-q 

orlglnsl exíbrdo nestas notas 
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Art. 10fl - Compete ao Presidente: 

a) - Abrir, presidir e encerrar as sessões da Diretoria, is

to é, da Sociedade; 

b) - Visar a competência e os livros sociais da Diretoria e 

as Assembleias Gerais; 

c) - Autorizar as despesas necessárias ao bem flmcionamento' 

da Sociedade, ficando-lhe vedado, contrair e conceder empréstimos, avalisar em ncme ' 

da Sociedade, sob pena de destituição do cargo e outras sanções previstas em lei ; 

d) - Representar a Sociedade em juizo; 

e) - Contratar técnicos, quando autorizado pela Diretoria pa 

ra melhor orientação dos estabelecimentos amntidos pela Sociedade e para a própria ' 

Sociedade. 

f) Designar um representante da Sociedade, escolhido pela Di 

re toria junto aos estabelecimentos de ensino mantidos por esta; 

g) - Visar com o tesoureiro, os cheques da Sociedade. 

Art. lis - É da competência do vice-presidente: 

a) - Substituir temporariamente o presidente em faltas ou 

impedimentos e, definitivamente, em caso de desistência abandono de cargo, demissão ' 

ou morte do mesno; 

b) - Ajudar o presidente em aas funçpes; 

Art. 12» - São fimções do 12 Secretário; . 

a) Substituir em ordem, o vice-presidente e o presidente, ' 

nas faltas ou impedimentos temporários dos mesmo; 

b) - Redigir a correspondência da Sociedade; 

c) - Secretariar as sessões e as assembléias gerais da Socie 

dade. 

Art. 13= - É da ccmpeténcia do 2» Secretário: 

a) - Substituir o 1» Secretário em suas faltas ou impedimen

tos temporários; 

b) - Organizar o livro de inscrição dos sócios e manter em 

perfeito serviço de informação entre eles; 

c) - Organizar e manter o arquivo da Sociedade. 

Art. 14» - É da competência do 1* Tesoureiro: 

a) - Arrecadar a renda da Sociedade e depositá-la em estabe

lecimento bancário, designado pela Diretoria, quando a renda do saldo for superior a 

10(dez) salários mínimos vigente na região; f s I * Presento/olocflP'í conít'e C U ( n » 
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b) - Efetuar os pagamentos autorizados pelo presidente e pe 

la Diretoria da Sociedade; 

c) - Assinar juntamente com o Presidente, os cheques; 

dO - Apresentar balancetes mensais, até o 10* dia útil do 

mes seguinte e o balancete geral, no mês de janeiro, à Diretoria da Sociedade. 

Art. 15a - Ao 2» tesoureiro, compete: 

a) - Auxiliar o 1» tesoureiro no desempenho das funções; 

b) - Organizar o controle de pagamento dos sócios da Socie-' 

dade; 

c) - Efetuar a cobrança dos sócios em atrazo; 

d) - Organizar o livro caixa da Sociedade e outros livros 1 

que a Diretoria julgar convenientes. 

Art. 16» - São atribuições dos Diretores: 

a) - Substituir os Diretores de cargos especificos em suas 

faltas e empedimentos, sempre que assim ordenar o presidente; 

b) - Ajudar os Diretores de cargos especifi cados nas suas1 

atribuições; 

c) - Zelar pelo patrimônio moral e material da Sociedade em

pregado o níynero de seus esforços na solução dos casos que requeiram a intervenção' 

ou colaboração. 

CAPÍTULO IV 

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

Art. 17» - As Assembleias gerais da Sociedade dos Amigos do Progresso de Cedro serio 

de tres espécie: 

a) - Ordinárias - realizadas, obrigatoriamente, no mes de 

janeiro de cada ano, para promover o relatório da Diretoria da Sociedade apresentando 

por intermédio da Presidência e o balanço anual, apresentai© pelo lfl Tesoureiro; 

b) - Extraordinárias - As que se realizarão cem uma convoca

ção de um prazo e, neste caso, ocasionarão em qualquer época, para o que podeao ser 

provocadas pela Diretoria ou epla metade dos sócios efetivos; 

c) - Eleitorais - Realizadas de dois em dois anos, no mês de 

fevereiro, no primeiro domingo, com o fim especial de proceder a eleição para renova

ção dos quadros dirigentes. 

§ 1» - As Assembléias semente P ^ ^ % g ^ ^ r e % ^ ^ 

mínimo, 2/3 dos sócios efetivos, devidamente quites com - " - " " ~" á 5 0 ^ o n g S t r ^ ^ 
I o 
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§ 28 - Se não houver número suficiente para a Assembléia 

funcionar, emprimeira convocação, o Presidente convocará outra reunião a qual funcio

nará cem qualquer número de sócios; 

§ 3fi - As convocações das Assembleias gerais serao feitas ' 

por editais, de iniciativa do Presidente , da Diretoria em conjunto ou de metade dos1 

sócios efetivos dando-se ampla divulgação; 

§ 42 _ As Assembléias gerais representam o mals alto poder ' 

da Sociedade e suas deliberações, tem carater irrevogável, pelo espaço de Ol(um) ano. 

CAPÍTULO V 

Art. 189 - 0 Património Social se compõe, no momento de um terreno fore iro integran 

te de toda a quadra narte do SENAI, na cidade de Cedro, e o Colégio Sao João Batista. 

Parágrafo Único - Também integra, no momento, o patmonio So 

ciai, um terreno devoluto, encravado entre as mas Barão do rio Branco e sSao Francis 

co, lado nascente da Praça Demócrito Rocha nesta cidade, onde será edificada a sede' 

social. 

Art. 19fl - Além dos bnes já citados, a Sociedade ainda possui imóveis semoventes e 1 

imóveis, bem ccmo de instituições futuras que venham a ser instaladas, sendo seu acer 

vo constituído pelos auxílios doações ou subversões dos poderes públicos ou de parti

culares, das mensalidades e anuidades, taxas de inscrição e de exames dos alunos dos 

estabelecimento de ensino e das rendas ou juros bancários ou de apólices. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 20« - Fica segurada completa autonomia aos direitos dos estabelecimento de ensi

no mantidas pela Sociedade, ficando-lhes vedada a autorização de despesas. 

§ I a - Os diretores dos estabelecimentos mantidos pela So-' 

ciedade, prestarão contas, mensalmente ao I a Tesoureiro da Sociedade pessoalmente ' 

cem a apresentação de balançete demonstrativo da renda ; 

§ 2a - Qaunto as atividades dos estabelecimento, os Direto-' 

res prestarão contas anualmente, a Diretoria da Sociedade, ou ao seu representante le 

gai; 

§ 3a - Na oportunidade da prestação de contas do exercício ' 

que se encerra, cada Diretor apresentará un cronograma de desembolso financeiro do ' 

seu respectivo estabelecimento,-para o exercício seguinte. 
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Art. 21* - A posse dos membros da Diretoria realizar-se-a no segundo domingo de fe 

reiro do ano em que se proceder a eleição. 

Art. 22õ - Os presentes estaturos foram aprovados em assembléia geral de 02 de janeif 

ro de 1.951 e serao ratificados pelo prefeito municipal de Cedro e por Assembléia Ge 

ral extraordinária, em 26 de fevereiro de 1.987. 

Art. 239 - A Sociedade dos Amigos do Progresso de Cedro funciona procisoriamente no 

prédio de propriedade dá prefeitura de Cedro, localizado à nja Senador .Jotó 'Amé n»58 

na cidade de Cedro-Ceará * ••• . , ' "' 

Art. 248 - Os associados nao responderão soldaria ou subsidiariamente, pélas obriga' 

ções contraídas pela Sociedade. .. i 

Art. 259 - Os casos omissos, bem comò os de amgma importância para a sociedade, serao 

resolvidas em assembléia extraordinária. 

Art. 269 - Ficam ratificadas todos os atos e deliberações tomadas pela antiga Direto

r i a em suas reuniões anteriores, exceto naquilo que possa colidir cem os presentes es 

tatutos, Cedro 26 de fevereiro de 1.987. Nao havendo mais anda a tratar, o presidente 

encerrou a seçao. E para constar, eu, Francisca Ferreira da Silva, lavrei a presente 

ata que por ter sido aprovada, será assinada por quem de direito. 

Cedro 26 de fevereiro de 1.987 

ADENDO fi: 

19-0 artigo 5fl passa a ter a seguinte redaçào: 

A sociedade dentro do âmbito de suas finalidades, tem ainda 

por objetivo, tudo que diga respeito ao Progresso de Cedro, ao bem-estar, coletivo, ' 

cooperando com o poder público em tudo, inclusive prestar Assistência Social e de Saú 

de pública às camadas mais carentes do meio urbano e noral do município. 

29 - Fica aprovado o nome dos 10(dez sócios a seguir; repre

sentante da "Assembléia: Antonio Hélio Marques Jucé, Paulo Romeu Homem de Oliveira, ' 

Lourival Pereira da Costa da Costa, Vicente André de Aquino, Pedro Lopes Vieira, Fran 

cisca Ferreira da Costa, Tinia Nazaré Nogueira de Oliveira, Joaquim ganes de Sales, 1 

Francisca Socorro de Holanda Silva, Benacy Teixeira dos Santos. 

Cedro 26 de fereiro de 1.987 

Antonio Hélio Marques Jucé, Paulo Romeu Hcmem de Oliveira, Lourival Pereira da Costa* 

Vicente André de Aquino, Pedro lopes Vieira, Francisca Ferreira da Silva, Tânia Naza

ré Nogueira de Oliveira, Joaquim Gomes de Sales, Fca. Socorro de Holanda Silya, bana 

cy Teixeira dos Santos. s^*^f _-yf^7/ 

0 referido é verdade^^^^^Jl%(f/Oft/ffi{)/jLlík/{^{ 
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SOCIEDADE DOS AMIGOS DO PROGRESSO DE CEDRO 
OBJETIVOS 

ff Fta N-. V 

'rff^J 
0 1 . ATIVIDADE (S) PRINCÍ PAL. {IS) •K&Sft? 0 1 . ATIVIDADE (S) PRINCÍ PAL. {IS) 

\ ' 

í } 
[X] 

A s s i s t ê n c i a Soc ia l 
Educação 

1 1 Cul tura 
[ ] Saúde 

i ] Outrns 

INFORMAÇÕES DO ESTATUTO 

1. Consta do Estatuto que "aplica integralmente suas rendas, recursos 
e eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos 
objetivos i n s t i t u c i o n a i s no território nacional". 
( ) não (X) sim: artigo n 0 32 

2. Consta do Estatuto que "não remunera, nem concede vantagens on 
benefícios por qualquer forma ou t i t u l o , a sens d.i reteres, conse l.he iros, 
sócios, i n s t i t u i d o r e s , benfeitores ou equivalentes". 
{ ) não ÍX) sim: artigo n 0 4^ 

3. Consta do Estatuto que n enl:.idnde é som fins lucrativos o "não 
d i s t r i b u i resultados, dividendos, bon.i f j cações, p a r t i ci fiações ou par cel n 
do seu patrimônio, sob nenhumn forma ou pretexto". 
( ) não (X) sim: artiao n 0 4̂  

4 . Consta do Estatuto que "em caso cie d.i ssoJ ução ou extinção, desti nn 
o eventual patrimônio remanescente a entidade registrada no CHA? ou 
entidade pública, a critério cia instituição". 
(::) não ÍX) sim: artigo n 0 49 

5. Consta do Estatuto (no caso de APAE) o 
solic i t a r e m sua filiação como assistidos". 
(X) não ( ) sim: artigo n 0 

ivre ingresso aos que 

11DENTIFICAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

0 1 . DIRETORIA 

Cargos Nomes Mandato/Periodo 

Presidente Antonio Bitu dos Santos 1.997 a 1.999 
Vice-Presidente Izabel Cristina dos Santos Ferreira 1.997 a 1.999 
Secretario Paulo Romeu Homem de Oliveira 1.997 a 1.999 
Tesoureiro Francisco Ferreira de Souza 1.997 a 1.999 

ESTABELECIMENTO/ENTIDADE MANTIDA 

NOME DO ESTABELECIMENTO/KNTIDADE MANTIDA NÚMERO DO CGC: 

01 

NOME: Colégio Sao João Batista 

ENDEREÇO: Ruà: Senador João Tomé, 334 
07.511.785/0001-06 

02 

NOME: 

ENDEREÇO: 

03 

NOME: 

ENDEREÇO: 

Caso o número de estabelecimentos ou entidades mantidas seja superior a 3, relacionar 
em fo lha suplementar 
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RETATÓRIO DAS ATIVIDADES DA SAPC (SOCIEDADE DOS AMIGOS DO PROGRESSO DE CEDRO), 

DO ANO DE 1.996. 

A Sociedade dos Amigos do Progresso de Cedro, situada a 

Rua: Senador João Tomé, 334 na cidade de Cedro estado do Ceará, entidade f i l a n 

trópica de prestação de serviços a comunidade carente e mentenedora do Colégio 1 

Sao João Batista, obedecendo a seguinte progamação de atividade no ano de 1.996: 

I - Manutenção e funcionamento do Colégio Sao João Batista de Cedro-CE., com men 

salidades de alunos, dos sócios, promoções diversas e em comunhão com o De

partamento de Educação do Município de Cedro e com o Salário - MEC, Bolsas ' 

de estudo para alunos carentes de nossa comunidade, assim distribuídos: 86(oiten 

ta e seis) para alunos do l 9 Grau menor, 30 (trinta) para alunos do l 9 Grau mai

or. 

I I - Realizamos mais uma vez, como é tradição, o Dia das Maes, do Estudante, dos 

Pais, dos Anciões com manhas festivas; distribuição de brindes e um almoço1 

para todos, em conjunto com os alunos do colégio. 

A assistência a comunidade carente, estudantil continua

rá a ser a nossa meta prioritária, haja visto a manutenção a todo custo do Cole 

gio Sao João Batista de Cedro-Ceará. 

Cedro-CE., 12 de Janeiro de 1.997. 
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Ministério da Previdência e Assistência Social 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS 

QUADRO-SINTESE DO DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

NOME PA ENTIDADE* Sociedade dos Amigos do progresso de Cedro 
CGC: 05.716.253/0001-80 EXERCÍCIO: 1-996 
1 .TOTAL DA RECEITA BRUTA R$ 115.729,05 

1.1. RECEITA DA VENDA DE BENS E SERVIÇOS R$ 95.709,05 
Serviços educacionais 
Serviços de saúde não conveniados 
Serviços assistenciais 
Convénio com o SUS 
Convénio com a LBA ou SAS/MPAS 
Outros convénios 
Contribuições operacionais 
Outras(aluguéis, aplicações financeiras, etc.) 

1.2. RECEITA PROVENIENTE DE SUBVENÇÕES R$ 18.651,00 
Federais .9$. 10,521,00. 
Estaduais 
Municipais .̂ ...8.13Q,PQ 

1.3. RECEITA PROVENIENTE DE DOAÇÕES, CAMPANHAS R$ 1.369,00 
Doações do país 
Doações do exterior 
Campanhas e outros R$....1,369,00 

1.4. RECEITA DO ATIVO IMOBILIZADO 
1.5. OUTRAS RECEITAS 

2. TOTAL DA DESPESA R$ 109.767.91 
Folha de pagamento.- empregado R&...67,051,58. 
Contribuição à Seguridade Social R$... 15.688,61 
FGTS R$ 6,526,29 
Material de uso e consumo R$ 8,065.40 
Bolsa de estudo 
Gfatuidade 
Outras despesas .̂..12.436,03 

3. RESULTADO LÍQUIDO (receita - despesa). R$ 5.961.14 

OBS. As informações contidas neste quadro estão de acordo com o Demonstrativo de 
Resultado do Exercício - DRE e o Demonstrativo de Serviços Prestados (posição 31.12). 

V 
(assinatura ^o representante da entidade) assinatura do contador(CRC) 

(po,; QUllíon. de tfmf 
Iw Coot. CRC-CE 6.10? 
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Ministério da Previdência e Assistência Sociai 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS 

QUADRO-SÍNTESE DO DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO \ 

NOME pA ENUDADE: ^ciecWe dos j ^ i ^ 
CGC: 05.716.253/0001-80 EXERCÍCIO: 1 • 995 

1. TOTAL DA RECEITA BRUTA R$ 91.833.08 
l.l.RECEITA DA VENDA DE BENS E SERVIÇOS R$ 56.327,74 

Serviços educacionais Efi. 56»327.%7A. 
Serviços de saúde não conveniados 
Serviços assistenciais 
Convénio com o SUS 
Convénio com a LBA ou SAS/MPAS 
Outros convénios 
Contribuições operacionais 
Outras(aluguéis, aplicações financeiras, etc.) 

l.l.RECEITA PROVENIENTE DE SUBVENÇÕES R$ 29.385,34 
Federais R$... 8,.643,82 
Estaduais R$..13.tBG2,.9Q 
Municipais R$... .6. ,878,72 

L3.RECEITA PROVENIENTE DE DOAÇÕES , CAMPANHAS m fi.ipn.oo 
Doações do pais 
Doações do exterior 
Campanhas e outros R$...6,120,00. 

1.4. RECEITA DO ATIVO IMOBILIZADO 
1.5. OUTRAS RECEITAS 

2. TOTAL DA DESPESA RS 83.710.88 
Folha de pagamento.- empregado .R$..38:.769t06 
Contribuição à Seguridade Social R$...9,690,70 
FGTS BS...3,.325,71 
Material de uso e consumo R$...7:820,00 
Bolsa de estudo 
Gratuidade 
Outras despesas R$..25.10.5,.41 

3. RESULTADO LÍQUIDO (receita - despesa). R$ 8.122, 20 

OBS. As informações contidas neste quadro estão de acordo com o Demonstrativo de 
Resultado do Exercício - DRE e o Demonstrativo de Serviços Prestados (posição 31.12). 

à̂a 
ncc in f l t n r f l r tn r n n f n i l r i r í C K O (assinatura do representante da entidade) n^inatnrn rfn mn^^p^çwr) 
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Ministério da Previdência e Assistência Social 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS 

>UADRO-SINTESE DO DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

NOME PA ENTIDADE: 
CGC: 05.716.253/0001-80 EXERCÍCIO: 1 • 994 

l.TOTÀL DA RECEITA BRUTA 
l.l.RECEITA DA VENDA DE BENS E SERVIÇOS 

Serviços educacionais R$....12.•.?.7i,% 
Serviços de saúde não conveniados 
Serviços assistenciais 
Convénio com o SUS 
Convénio com a LBA ou SAS/MPAS 
Outros convénios 
Contribuições operacionais 
Outras(aluguéis, aplicações financeiras, etc). 

R$ 29.853,19 

R$ 12.271,36 

L2.RECEITA PROVENIENTE DE SUBVENÇÕES R$ 12.975,23 
Federais R$...5...5fí7,.55 
Estaduais R$....3...23Q,.5Q 
Municipais R$... 4 ..is?, is 

1.3. RECEITA PROVENIENTE DE DOAÇÕES, CAMPANHAS R$ 4.606.60 
Doações do pais 
Doações do exterior 
Campanhas e outros B*...d,.GQ6,6Q 

1.4. RECEITA DO ATIVO IMOBILIZADO 
1.5. OUTRAS RECEITAS 

2. TOTAL DA DESPESA 
Folha de pagamento.- empregado .̂ ....i?.*.?9.7.'.?P... 
Contribuição à Seguridade Social R$ f.:64i,30.. 
FGTS R$ 1.054,79... 
Material de uso e consumo 
Bolsa de estudo 
Gratuidade 

Stras despesas Rfc.... 4,7.79,87.. 
SULTADO LÍQUIDO (receita - despesa). 

R$ 29.783,26 

R$ 69,93 

OBS. As informações contidas neste quadro estão de acordo com o Demonstrativo de 
Resultado do Exercício - DRE e o Demonstrativo de Serviços Prestados (posição 31.12). 

(assinatura do representante da ejuidadc) 
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Atestado de Idoneidade Moral e de Ilibada Conduta 

Afonso Queiroga da Silva, pároco da cidade de Cedro-CE., ates 

para as finalidades que se fizerem necessárias que a Diretoria da SAPS(Sociedade dos 

Amigos do Progresso de Cedro), composta dos seguintes membros: Presidente: Antonio Bi 

tu dos Santos; Vice-Presidente: Izabel Cristina dos Santos Ferreira; 19 Secretário: ' 

Paulo Romeu Homem de Oliveira; 2e Secretário : Francisco Bitu dos Santos; l9 Tesourei_ 

ro: Francisco Ferreira de Souza; 29 Tesoureiro: Maria Durreino de Souza; Diretores: ' 

Manoel Lemos Neto; Antonio He Inir da Silva; Raimundo de Souza Leite; Antonio Ferreira 

Silva; Tânia Nazaré Nogueira de Oliveira; Iara Oliveira Bitu dos Santos; Pedro Ivo 1 

dos Santos Lopes; Ivone Gláucia dos Santos Lopes; Lourival Pereira da Costa; Januário 

Antonio de Souza; Ronaldo Alves Bezerra; Francisco Gomes de Souza; Agemiro Alves Di

niz; Luiz Gonzaga de Moura; Francisco Itamar Ferreira da Silva; Espedito Alves Costa; 

Francisco Gonçalves de Oliveira; Gilberto Barbosa de Oliveira; Luciana Monte dos San

tos; Maria do Socorro dos Santos, cargos que desempenham a contento, revelando sempre 

as melhores qualidades de aptidão, disciplina e honestidade. 

Pela veracidade de minha declaração assino o presente. 

Cedro-CE., 28 de Novembro de 1.997. 

. Afonso Queiroga da Silva-Paroco 
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M i n i s t é r i o d a P r e v i d ê n c i a e A s s i s t ê n c i a S o c i a l 
Conse lho Nac iona l de A s s i s t ê n c i a Soc ia l - CNAS 

DEMONSTRATIVO DE SERVIÇOS PRESTADOS - EDUCAÇÃO 
Sociedade dos Amigos do Progresso de Cedro ENTIDADE: 

CGC/MF: 05.716.253/0001-80 
ANO/EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA: 1.996. 

TIPOS DE ATENDIMENTOS 
(Descrição dos Serviços Prestados) 

Número de Alunos Atendidos no ano 

Bolsista (Gratuito) Pagos Total 

100% 50% Outros Subtotal 

Alunos bols is tas inteiramente g ra tu i t o 20 - - - - R$ 6.120,00 

Alunos bols is tas do S a l á r i o Educação - - - 42 - R$ 10.521,00 

Alunos Bolsistas Municipais - 54 - - - R$ 8.130,00 

Alunos pagantes 

-

284. R$ 84.996,91 

Total de atendimentos 20 54 — 42 284 400 
Total dos custos envolvidos* 
(moeda vigente à época) 6.120,00 8.130,0C 10.521,00 84.996,91 R$ 109.767,91 

2 - No caso de bolsas de estudo, juntar a relação nominal dos benefici 

Ctedro-rCeara. 
Localidade 

24./ 09./ . 97 
data 

^ ^ J ^ ^ J ^ ^ 
Técnico em Contabilidade 

tfcaé QOllson, de ç^nuB» 
Coo!. CRC - CE 6 KP 
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M i n i s t é r i o d a P r e v i d ê n c i a e A s s i s t ê n c i a Soc ia l 
C o n s e l h o Nac iona l de A s s i s t ê n c i a Soc ia l - CNAS 

DEMONSTRATIVO DE SERVIÇOS PRESTADOS - EDUCAÇÃO 
ENTIDADE: Sociedade dos Amigos do Progresso de Cedro 
CGC/MF: 05.716.253/0001-80 
ANO/EXERClCIO DE REFERENCIA: 1.995. 

TIPOS DE ATENDIMENTOS 
(Descrição dos Serviços Prestados) 

Número de Alunos Atendidos no ano 

Bolsista (Gratuito) 

100% 50% Outros Subtotal 

Pagos Total 

Alunos Bolsistas 

Alunos bolsistas 

Alunos inteiramente gratuito 

Alunos Pagantes 

129 

78 

13 

237-

R$ 22.542,62 

R$ 6.878,72 

R$ 47.706,72 

Total de atendimentos 129 78 13 237 493 
Total dos custos envolvidos* 
(moeda vigente á época) R$ 77.128,06 

* NOTA: 1 - Apresentar os dados na moeda vigente à época, registrando no espaço a sigla respectiva. 
2 - No caso de bolsas de estudo, juntar a relação nominal dos beneficiários. 

C e c ^ ^ e a r a 

Localidade 

31../05../..96. 
data 

.^g^S. . ^ ^ V ? . ^ ^ . 
Técnico em Contabilidade 

tfaêi ( j U l l s o n - d t ç ^ o u z * 

1$c Cooi. CRC-CE • 6.107 
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M i n i s t é r i o d a P r e v i d ê n c i a e A s s i s t ê n c i a S o c i a l 
Conse lho Nac iona l de Ass i s tênc ia Soc ia l - CNAS 

DEMONSTRATIVO DE SERVIÇOS PRESTADOS - EDUCAÇÃO 
ENTIDADE: Sociedade dos Amigos do Progresso de Cedro 
CGC/MF: 05.716.253/0001-80 
ANO/EXERClCIO DE REFERÊNCIA: 1.994 

2 - No caso de bolsas de estudo, juntar a relação nominal dos beneficiários 

.CsdmTGsara. 
Localidade 

31//..05/..96 
data 

TIPOS DE ATENDIMENTOS 
(Descrição dos Serviços Prestados) 

Número de Alunos Atendidos no ano 

Bolsista (Gratuito) Pagos Total 

100% 50% Outros Subtotal 

Alunos b o l s i s t a s 83 - - - - R$ 4.875,23 •" 

Alunos b o l s i s t a s - • 225 - - - R$ 8.100,00 

Alunos in te i ramente g r a t u i t o - - 15 - - - -

Alunos pagantes 170 - R$ 12.271,36 

Total de atendimentos 83 225 15 - 170 493 
Total dos custos envolvidos* 
(moeda vigente á época) - - - - - R$ 25.246.59 ' 

. .^Ò^L. 
Técnico em Contabilidade 

i p y t ijUdaon. iie ^ ^ ' " I E * 
1«C. Coo*. CSC - CE 6.ICP ^* 



SOCIEDADE DOS AMIGOS DO PROGRESSO DE CEDRO 
Registrada no C.N.S.S. aob N*. 93.918-52 

C. G. C. 05.716.253/0001-80 
CFP 63400-000 — CEDRO — CEARA 

D E C L A R A Ç Ã O 

4 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto a Assembleia Legislativa do 

Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Publica Estadual, que 

o Relatório de Atividades e o Balanço Anual de 1.996 da Sociedade dos Amigos do 

Progresso de Cedro foram afixados no quadro geral desta Sociedade afim de que ' 

todos possam ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta Organização nao 

Governamental, confonne preceitua o § 29 do artigo 29 da Lei Estadual Ns 12.554 

de 27 de Dezembro de 1.995, e publicada no Diário Oficial do Estado no dia 06 de 

fevereiro de 1.996. 

Cedro-CE., 03 de Dezembro de 1.997. 

Antonio Bi 

Presiden e 58.637 SPSP 

De Acordo: 

A Comissão de Finanças . 

YOJtfiSÚhSto r-4>rreir6Lq0jvOfo~ 
Francisco Ferreira de'Souza 
Tesoureiro 220 471 663 49 e 34.338 SPSP 

ío dé .Souza Leite 

>ro 023 284 453 49 e 1137714-79 SPSP 

AaE%A_Ĉ n; VMcí cjuCs Vc'-nní' rc^ 

Izabel Cristina dos Santos Ferreira 

Membro 214 890 253 91 e 37.457-80 
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& l PARECER N 0 L 0004.98 
ASSEMBLÉIA REF. PROJETO DE LEI N.0 0004/98 
LEf i lSL ATIVA AUTORIA: DEPUTADO RAIMUNDO MACEDO 
L M P O L M I I VA ASSUNTO: CONSIDERA DE UTILIDADE 

PÚBLICA A SOCIEDADE DOS AMIGOS DO 
PROGRESSO DE CEDRO 

O Excelentíssimo Senhor Deputado Raimundo Macedo apresenta 
Projeto de Lei n.° 0004/98 que " considera de utilidade pública a 
Sociedade dos Amigos do Progresso de Cedro". 

Justifica o Nobre Parlamentar que a Sociedade do Amigos do 
Progresso de Cedro, tem por finalidade prestar toda assistência 
instrutiva, cultural e educativa aos seus associados, tendo como 
prioridade a manutenção de estabelecimentos de ensino em todos os 
níveis, inclusive a promoção profissionalizante e universitária. 
Competindo-lhe ainda incentivar, promover e desenvolver as ações 
sócias. 

(,...)" A concessão de título de utilidade pública far-se-á através 
de Lei Estadual, devendo a entidade interessada instruir a respectiva 
proposição legislativa, fazer prova de que (...) -" Lei 12.554/95, caput 
do art. 2.°. 

Com efeito, analisada a documentação apresentada pelo 
legislador, consoante a Lei Estadual n 0 12554 de 27 de dezembro de 
1995, que regula a matéria, concluímos pelo PARECER 
FAVORÁVEL ao projeto, tendo em vista que a SOCIEDADE DOS 
AMIGOS DO PROGRESSO DE CEDRO satisfez todas as exigências 
do disposto no artigo 2.° da supra-mencionada lei. 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA 
PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ, 26 de fevereiro de 1998. 

^ B & a y ^ Z i N y ^ / -
Edgard Martins Bezerra FUho 
Consultor Técnico-Jurídico 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Ruth Rodrigues de Lima 
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M , FERNANDO ANTÔNIO COSTA DE OUVEIRA 
Proourador da Aasombl6la Lagialatlva 
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ASSEMBLÉIA 
C E A * . A 

LEGISLATIVA 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 04/98 

APKOVADO EM VOTAÇÁO ONICA 
12 éà * 3 da 199 

' ^ u o W ^ L ^ Considera de Utilidade Pública a Sociedade dos 
Amigos do Progresso de Cedro. tfSBÊKSfàSUO 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art I o . É considerada de Utilidade Pública a Sociedade dos Amigos do Progresso de 
Cedro, entidade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro jurídico, no Município de Cedro, à rua 
Senador João Tomé, 334, Estado do Ceará. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 12 de março de 1998. 

/ // / 

^ PRESIDENTE 

RELATOR 

Assemblóia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



LEI HD 12.792, de 26.03.90 

AUTÓGRAFO NÚMERO TRÊS 

Considera de Utilidade Pública a Sociedade dos 
Amigos do Progresso de Cedro. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o . É considerada de Utilidade Pública a Sociedade dos Amigos do Progresso de 
Cedro, entidade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro jurídico, no Município de Cedro, à rua 
Senador João Tomé, 334, Estado do Ceará. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 12 de março de 1998. 

DEP. LUIZ PONTES 
PRESIDENTE 
DEP. TEODORICO MENEZES 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. WELINGTON LANDIM 
I o SECRETÁRIO 
DEP. RICARDO ALMEIDA 
2o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
3o SECRETÁRIO 
DEP. VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO 

a 

3 



PPOVID=NC|AD .• O " AUiOGHAFu 
Oí Líi N^QL5 Ot„_.íâ/ i fS^ 

, U^CU^r l c^J— 

*» 

* i 

^ 
^ 5 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ — ^ 

^ 

^ ^ 

^ 

^ 
^ ^ 

^ ^ 0 ^ ^ ^ SE 
D ^ ^ B ^ ^ ^ v ^ 

^ 

^^B^—^ 


